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INDICAÇÃO N° 6571/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudo  de  viabilidade  para  inclusão  de  vagas  de  embarque  e  desembarque  nas
proximidades do nº 395, na Rua Carlos Seara, bairro Vila Operária.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  solicitação  tem como principal  objetivo  atender  à  necessidade  de  tutores  que  utilizam diariamente  os
serviços  da  creche  de  cachorros  localizada  no  referido  endereço.  Durante  os  horários  de  pico,  é  comum  que  os
responsáveis pelos animais parem rapidamente para realizar o embarque e desembarque dos pets,  o que, sem a
devida  regulamentação,  acaba  ocasionando  paradas  irregulares,  dificultando  o  trânsito  e  aumentando  o  risco  de
incidentes. A ausência de vagas específicas para essa finalidade tem gerado transtornos tanto aos tutores quanto aos
demais motoristas que circulam pela via.
 
A criação de vagas exclusivas de embarque e desembarque nesse ponto proporcionará mais segurança e praticidade
aos usuários do serviço, garantindo que os tutores possam deixar ou buscar seus animais com tranquilidade, sem
prejudicar o fluxo de veículos. Por se tratar de uma parada rápida, o tempo de uso dessas vagas seria reduzido, e os
horários delimitados — das 12h às 13h30 e das 17h às 19h — coincidem exatamente com os períodos de maior
movimento na creche, evitando congestionamentos e desorganização no trânsito local.
 
Além disso, o trecho conta com comércios próximos que também geram fluxo de veículos e pedestres, o que reforça a
importância de um ordenamento adequado do espaço viário. A regulamentação das vagas trará benefícios diretos à
comunidade, permitindo um uso mais racional e seguro da via pública, sem comprometer as demais vagas disponíveis
fora dos horários estipulados.
 
Dessa forma, a implementação das vagas de embarque e desembarque em frente ao número 395 da Rua Carlos
Seara representa uma medida simples e eficiente, que alia segurança, organização e atenção às necessidades reais da
população. A iniciativa demonstra sensibilidade do Poder Público às demandas cotidianas dos cidadãos e contribui para
uma mobilidade urbana mais ordenada e acessível no bairro Vila Operária.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL
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